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OBJETO 

PREGAO ELETRONICO para da Contratagio de empresa, para a prestagdo de servigos 

continuos de coleta, transporte, tratamento e destinagdo final de residuos sólidos, em seus 

diferentes segmentos, no Municipio de Mongagua/SP. 

DATA PARA APRESENTACAO DE PROPOSTAS 

INICIAL: 17/03/2026 as 22:00 (horario de Brasilia) 

FINAL: 31/03/2026 as 08:50 (horario de Brasilia) 

ABERTURA E ANALISE DAS PROPOSTAS: 31/03/2026 as 09:00 (horario de Brasilia) 

DATA DE INICIO PARA ETAPA DE LANCE 

Dia 31/03/2026 as 09:30 (horario de Brasilia) 

LOCAL: WW NOVOBBMNET.COM.BR 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

Menor Prego Global Por Lote 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Nao 

Minuta do Edital - fls. 1
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Torna-se publico que a Prefeitura Municipal de Mongagua/SP, por meio do Setor de Licitagdes, 

sediado(a) Avenida Getulio Vargas, 67, Centro, Mongagua/SP - CEP: 11.730-000, realizara 

licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 

2021, e demais legislagdo aplicavel e, ainda, de acordo com as condigdes estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação cuida da contratagdo de empresa para a prestagéo de servigos 

continuos de coleta, transporte, tratamento e destinagdo final de residuos solidos, em seus 

diferentes segmentos, no Municipio de Mongagua/SP. 

1.2 A licitagdo sera realizada por MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE. 

2. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO 

2.1 Poderdo participar deste pregdo os interessados que estiverem previamente credenciados na 

plataforma bbmnet de licitagdes eletronicas da bolsa brasileira de mercadorias, no enderego 

www.novobbmnet.com.br. 

2.2 O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 Em observincia ao disposto na Lei nº 14.133/21, não serdo concedidos os beneficios 

previstos nessa norma as empresas que incorrerem nas vedagdes contidas no $ 1° do art. 

4°, por não se qualificarem para o tratamento diferenciado reservado a microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

2.4 Poderao participar deste pregdo: 

2.4.1 Empresas interessadas no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitagdo que 

atendam as exigéncias de habilitação;
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2.5 Não poderio disputar desta licitação: 

2.5.1 Aquele que não atender as condigdes deste edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3 Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 

participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta. 

2.5.4 Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles 

seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.5.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.6 Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissdo de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagdo de 

adolescentes nos casos vedados pela legislagao trabalhista. 

2.5.7 Agente publico do órgão ou entidade licitante; 

2.5.8 Organizagdes da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condigao. 

2.6 Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do contrato 

agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que 

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, 

nos termos da legislagdo que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da lein. º 14.133, de 

2021. 

2.7 O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituigao a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

2.8 A critério da administragio e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderdo participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratagdo, de execução da licitagdo ou de gestdo do contrato, desde que sob 

supervisdo exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico.
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2.10 O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da lei nº 14.133/2021. 

2.12 A vedação de que trata o item 2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13 Será permitida a participação de consórcios com até duas empresas na licitação, desde que 

sejam formados por empresas que atendam às exigências econômicas e jurídicas estabelecidas 

no edital. 

2.13.1 Justificativa para o Limite Máximo de Empresas por Consórcio: A permissão de 

participação de consórcios no presente certame tem por finalidade ampliar a competitividade, 

viabilizar a participação de empresas que, isoladamente, não detenham integralmente todos os 

requisitos técnicos, operacionais ou econômico-financeiros exigidos, e assegurar a execução 

adequada do objeto licitado. Entretanto, estabelece-se o limite máximo de duas empresas por 

consórcio como medida necessária e proporcional para preservar a eficiência administrativa, a 

segurança juridica e a adequada gestão contratual, com fundamento no art. 15 e no art. 23 da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.13.2 A limitação decorre, inicialmente, da complexidade operacional e da natureza contínua 

dos serviços, que demandam alto grau de coordenação, tomada de decisões ágil, definição clara 

de responsabilidades e resposta imediata a intercorréncias operacionais, especialmente em 

atividades essenciais como limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Consórcios formados 

por número elevado de empresas tendem a gerar dificuldades de governança, fragmentação de 

responsabilidades, maior risco de conflitos internos, sobreposição de atribuições e entraves à 

fiscalização contratual, o que pode comprometer a eficiência da execução e a continuidade dos 

serviços públicos essenciais. 

2.13.3 Além disso, a restrição a duas consorciadas simplifica o acompanhamento técnico, 

operacional, financeiro e trabalhista por parte da Administração, reduzindo riscos de 

inadimplemento, atrasos na execução, discussões sobre repartição de responsabilidades e
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eventual necessidade de recomposigao do equilibrio contratual. 

2.13.4 Do ponto de vista concorrencial, o limite estabelecido não restringe indevidamente a 

competitividade, uma vez que permite tanto a participação de empresas individualmente quanto 

a formagdo de consorcios suficientes para a complementagdo de capacidades técnicas e 

econdmico-financeiras, sem criar barreiras artificiais ou direcionamento do certame. Ressalta- 

se, ainda, que o limite de duas empresas estimula a formação de consorcios tecnicamente mais 

solidos e financeiramente responsaveis, reduzindo o risco de consorcios meramente formais, 

constituidos apenas para fins de habilitagdo, sem efetiva integração operacional. Dessa forma, 

a fixagdo do número maximo de duas empresas por consorcio revela-se adequada, necessaria e 

proporcional, atendendo ao interesse publico, a eficiéncia administrativa, a seguranga juridica 

e a garantia da execugdo continua e eficaz dos servigos objeto da licitagdo. 

2.13.5 Os consorcios deverdo apresentar um compromisso formal de constitui¢do, indicando 

claramente a empresa lider responsavel pela representagdo perante o contratante, bem como as 

responsabilidades individuais de cada consorciada na execução do objeto do contrato. Esse 

compromisso devera ser acompanhado dos documentos de habilitagdo de todas as empresas 

integrantes, demonstrando a capacidade financeira conjunta para atender ao objeto licitado. 

2.13.6 A participagdo em consórcios será limitada a uma unica proposta, vedando-se que uma 

mesma empresa integre mais de um consorcio ou participe individualmente e como integrante 

de consórcio no mesmo certame. 

2.13.7 A habilitagdo técnica, sera feita por meio do somatério dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econdmico-financeira, sera observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

2.13.8 Se o consorcio ndo for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte, havera um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consoércio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

2.14 Que tenha sido declarada inidonea pela administração direta ou indireta, federal, estadual 

ou municipal, enquanto perdurar o motivo determinante da punigéo ou até que seja promovida 

a reabilitagdo, em data anterior a abertura da licitagao; e 

2.15 Não serdo concedidos os beneficios as empresas que incorrerem nas vedagdes 

contidas no $ 1° do art. 4°, por não se qualificarem para o tratamento diferenciado 

reservado a microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.16 A falsidade das declaragdes prestadas, objetivando os beneficios da lei complementar nº 

123/06, alterada pela lei complementar 147/14, podera caracterizar o crime de que trata o artigo
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299 do codigo penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e das sangdes 

administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicara, também, a 

inabilitagdo do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o tramite da licitação. 

3. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA 

3.1 Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com 

o prego global por lote ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara, em campo proprio do sistema, 

que: 

3.2.1 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

3.2.2 Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

3.2.3 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constitui¢do; 

3.2.4 Nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 

Constituigdo Federal; 

3.2.5 Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3 O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema 

eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.4.1 Nos termos do art. 4° da Lei Federal nº 14.133/2021, as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte ndo fardo jus aos beneficios da Lei Complementar n° 123/2006, nas hipoteses a 

seguir, devendo ainda haver o preenchimento do Anexo VII deste edital:
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3.4.2 No caso de licitagdo para aquisição de bens ou contratagdo de servigos em geral, ao item 

cujo valor estimado for superior a receita bruta méxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.4.3 No caso de contratagao de obras e servigos de engenharia, as licitagdes cujo valor estimado 

for superior a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.4.5 A obtenção de beneficios a que se refere o item fica limitada as microempresas e as 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagao da licitagao, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administragdao Publica cujos valores somados ultrapassem a receita 

bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo 

o órgão ou entidade exigir da licitante declaragao de observéancia desse limite na licitação. 

3.5 A falsidade da declaragdo de que tratam os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante as sangdes 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6 Não havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagdo da proposta pelo licitante, o 

que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessdo pública e da fase de envio 

de lances. 

3.7 Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentagdo de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

3.8 Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no 

sistema eletronico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragao ou de 

sua desconexao. 

39 O licitante deverd comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 As licitagdes aptas para o recebimento de propostas estdo disponiveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa", no campo das licitagdes na coluna (menu) da etapa 

“Aberto para receber propostas". 

4.2 O licitante interessado podera utilizar filtros de busca e selecionar o item de interesse e, 

posteriormente, preencher os campos exigidos no sistema e sinalizar no comando “enviar 

proposta".
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4.2.1 0 licitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informagdes 

exigidas no sistema. 

4.2.2 O acesso para participar das licitagdes esta condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitagdes. 

4.3 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos servigos. 

4.5 Os pregos oferecidos, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

4.6 Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variaveis, a cotagdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8 Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 

dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de propostas. 

4.9 A apresentagdo das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes 

nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades 

adequadas. 

Perfeita execugdo contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui¢do. 

4.10 O prazo de validade da proposta não seré inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentagao. 

4.11 Eventual sobrepreco ou superfaturamento da proposta ou lance pode ser objeto de apuragéo 

de responsabilidade. 

4.12 Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento. 

4.13 Serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente. 

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E 

FORMULACAO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessao pública, por meio de
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sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inserida no sistema, até a etapa de abertura da sessdo publica. 

5.3 Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de analise de propostas. 

5.3.1 Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

53.2 A desclassificagdo serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3 A ndo desclassificagdo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitagao. 

5.4 O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participardo da fase de lances. 

5.5 O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automaticas enviadas pelo proprio sistema. 

5.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.7 O lance devera ser oferecido pelo menor prego global por lote. 

5.8 Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura 

da sessdo e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.10 O intervalo minimo de diferenga de valores entre os lances, que incidira tanto em relação 

aos lances intermediarios quanto em relagdo a proposta que cobrir a melhor oferta, devera ser 

de R$1.000,00 (um mil reais). 

5.11 O procedimento seguira de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.11.1 No pregão eletronico, o MODO DE DISPUTA “ABERTO?”, os licitantes apresentarão 

lances publicos e sucessivos, com prorrogagdes. 

5.11.2 A etapa de lances da sessdo pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferecido nos ultimos dois 

minutos do periodo de duragdo da sessão publica. 

5.11.3 A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de 

dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
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prorrogacdo, inclusive no caso de lances intermediarios. 

5.11.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já oferecido. 

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 3 (três) horas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. 

5.18 Fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se 

Manifeste-se no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e



SEGOV 
Secretaria Municipal de 

ADMINISTRACAO E GOVERNO 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.21 Não se aplicara o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

5.22 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto 

no art. 60 da Lei 14.133, de 2021, nesta ordem. 

5.22.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta 

em ato continuo a classificação. 

5.22.2 Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigagdes previstos nesta Lei. 

5.22.3 Desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientagdes dos órgãos de controle. 

5.23 Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos 

produzidos ou prestados por: 

5.23.1 Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize. 

5.23.2 Empresas brasileiras. 

5.23.3 Empresas que investem em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais; 

5.23.4 Empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipotese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do prego maximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratagio, o pregoeiro podera negociar condigdes mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.25 A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagéo 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagdo, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela.
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Administragdo. 

5.26 A negociagdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.27 O resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatério. 

5.28 Sera desclassificada a proposta que: 

5.28.1 Contiver vicios insanaveis; 

5.28.2 Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

5.28.3 Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para 

a contratagio; 

5.28.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragio; 

5.28.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanavel. 

5.29 No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragao. 

5.29.1 A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só sera considerada após, diligéncia 

do pregoeiro, que comprove: 

5.29.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.29.1.2 Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofensa. 

5.30 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.31 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagdo de Pregos elaborada pela 

Administragdo, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de ndo aceitação da proposta. 

5.32 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoragéo do prego. 

5.32.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substancia das propostas.
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5.32.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicagdo de 

recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não é cabivel 

esse regime. 

5.32.3 O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociagio realizada, em campo 

proprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessarios a confirmação daqueles exigidos no Edital e ja apresentados. 

5324 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo. 

6. DA FASE DE HABILITACAO 

6.1 Encerrada a etapa de negociagdo e aceitagdo, sera iniciada a fase de Habilitagdo, onde 

sera disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitagdo. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital 

será de 2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberagao do comando para inserção 

dos documentos, sujeito a desclassificagdo, caso não faga no tempo determinado. 

6.2 O pregoeiro verificaré se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

as condigdes de participagdo do certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislagdo correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto a existéncia de sanção que 

impega a participagdo do certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.2.1 Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; 

e 

6.2.2 Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https://cerlidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3 Caso atendidas as condigdes de participação, sera iniciado o procedimento de habilitagdo. 

6.4 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serdo exigidos do licitante melhor 

classificado para fins de habilitagdo. 

6.6 Habilitação Juridica 

6.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 

6.6.2 Certiddo simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado onde se situa a sede da 

licitante (com prazo de validade em vigor) ou ato constitutivo e alteragdes subsequentes ou
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contrato social consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

6.6.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, acompanhada dos 

nomes e endereço dos diretores em exercício, no caso de sociedades simples. 

6.6.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.7 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista. 

6.7.1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

6.7.2 Certidão conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da União, nos termos da Portaria 

MF n° 358/14, de 05 de setembro de 2014. 

6.7.3 Prova de inscrigdo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo a sede 

ou ao domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto do 

certame. 

6.7.4 Certiddo de regularidade de débito com a(s) Fazenda(s) Estadual e/ou Municipal, da sede 

ou do domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto do 

certame. 

6.7.5 A prova de regularidade perante a Fazenda Estadual se dara por meio da Certidao Negativa 

de Débitos inscritos em Divida Ativa. 

6.7.6 A prova de regularidade perante a Fazenda Municipal se dará por meio da certiddo 

negativa de débitos referentes a tributos mobiliarios municipais. Prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo, mediante a apresentagdo em original ou cópia 

autenticada do "CRF" - Certificado de Regularidade Fiscal expedido pela Caixa Econdémica 

Federal, dentro de seu prazo de validade. 

6.7.7 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

apresentagdo da Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas “CNDT”, obtida em 

“http://www.tst.jus.br/certiddo”, em atendimento a Lei 12.440/11, conforme o paragrafo 4°, do 

art. 91 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.8 Qualificagio Técnica 

6.8.1 Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, conforme
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Resolugdo nº 266/79, do CONFEA, e/ou Registro no Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo — CAU, conforme Lei federal 12.378/2010, da empresa licitante e do(s) seu(s) 

responsavel(is) técnico(s), em vigor. 

6.8.2 Declaragdo em papel timbrado da empresa, devidamente assinada pelo seu representante 

legal, identificado com nome e número do RG de que, caso a licitante venha a ser julgada 

vencedora da presente licitagdo, disponibilizarda as seguintes instalagdes fixas: oficina, 

almoxarifado, escritorio administrativo, ambulatério médico, guarita ou portdo de acesso, 

lavador, patio de estacionamento e de manobra de veiculos e maquinas, e demais dependéncias 

necessarias ao que dispde a legislagdo em vigor ao completo atendimento de apoio e qualidade 

na prestação dos servigos, bem como instalagdes para atendimento do seu pessoal operacional 

dispondo de vestiario com chuveiros e sanitarios, compativeis com a legislagdo em vigor e 

dissidio coletivo da categoria com o número de empregados. 

6.8.3 Declaragdo em papel timbrado da empresa, devidamente assinada pelo seu representante 

legal identificado com nome e número do RG, de que, caso a licitante venha a ser julgada 

vencedora da presente licitagdo, disponibilizara os veiculos, EPIs e equipamentos necessarios 

a realizagdo do objeto desta licitagao. 

6.8.4 Declaração em papel timbrado da empresa, devidamente assinada pelo seu representante 

legal identificado com nome e nimero do RG, de que, caso a licitante venha a ser julgada 

vencedora da presente licitagdo, disponibilizara equipe técnica necesséaria ao atendimento do 

objeto desta licitagdo, a qual devera incluir o profissional detentor dos atestados. 

6.8.5 Certidoes de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome dos 

responsaveis técnicos que se responsabilizardo pela execução dos servigos contratados e que 

fagam parte do quadro permanente da empresa licitante, cuja comprovagdo de vinculo 

profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 

empregado ou contrato de trabalho, sendo possivel a contratagdo de profissional auténomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execugdo dos servigos, de forma a 

comprovar servigos de mesmas caracteristicas as do objeto desta Licitagao e que fagam explicita 

referéncia a: 

6.8.6 LOTE 01 

a) Coleta de residuos domiciliares e transporte até transbordo. 

b) Operação e carregamento no transbordo de residuos domiciliares e comerciais.
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6.8.7 LOTE 02 

a) Coleta e transporte de Residuos Sólidos Sépticos de Saúde (RSSS) 

b) Tratamento e destinagéo final de R.S.S.S (Grupo "A") 

6.8.8 Atestado(s) acompanhado(s) da Certiddo(Ges) de Acervo Operacional - CAO, 

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome 

do licitante, devidamente registrado(s) no órgão competente, no(s) qual(ais) se indique(m) os 

quantitativos minimos abaixo, relativamente as seguintes parcelas de maior relevancia: 

6.8.9 LOTE 01 

a) Coleta de residuos domiciliares e transporte até transbordo, em quantidade de 1.075,00 

toneladas por més. 

b) Operagdo e carregamento no transbordo de residuos domiciliares e comerciais, em 

quantidade de 2.290,00 toneladas por més. 

6.8.10 LOTE 02 

a) Coleta e transporte de Residuos Solidos Sépticos de Saúde (RSSS), em quantidade de 

2.100,00 quilogramas por més. 

b) Tratamento e destinagdo final de R.S.S.S (Grupo "A"), em quantidade de 1.730,00 

quilogramas por meés. 

6.8.11 LOTE 01 

a) Declaragdo firmada pelo representante legal da licitante, devidamente identificada com nome 

e RG, de que caso a licitante venha a ser julgada vencedora da presente licitagdo, possui 

disponibilidade de Aterro Sanitario para destinar os residuos solidos gerados no Municipio de 

Mongagua, devidamente licenciado pelos 6rgdos competentes, bem como que o mesmo 

encontra-se em situagdo regular quanto as suas instalagdes e funcionamento e que tem 

capacidade de atender qualitativa e quantitativamente o objeto descrito no Edital. 

6.8.12 LOTE 02 

a) Declaragdo firmada pelo representante legal da licitante, devidamente identificada com nome 

e RG, de que caso a licitante venha a ser julgada vencedora da presente licitagdo, possui 

disponibilidade de Unidade de Tratamento para destinar os residuos sépticos de saude, gerados
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no municipio de Mongagua, devidamente licenciada pelos órgãos competentes, bem como que 

a mesma encontra-se em situagao regular quanto as suas instalagdes e funcionamento e que tem 

capacidade de atender qualitativa e quantitativamente o objeto descrito no Edital. 

6.9 Qualificacio Econdmico-Financeira 

6.9.1 A documentagao relativa a Qualificagdo Economico-Financeira consistira em: 

I - Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes 

contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais; 

1I - Certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.9.2 O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante 

declaragdo assinada por profissional habilitado da area contébil, apresentada pela empresa 

concorrente, inclusive pelo atendimento de todos os demais requisitos de habilitação 

economico-financeira estabelecidos neste edital. 

São os indices e as formulas: 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 

Ativo Circulante / Passivo Circulante - Maior ou igual a 1,00. 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 

(Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo) 

- Maior ou igual a 1,00. 

QUOCIENTE DE ENDIVIDAMENTO 

(Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo) / (Ativo Total) - Inferior ou igual a 0,50. 

6.10 Disposições Gerais dos Documentos 

6.10.1 As certiddes devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar 

de lei especifica ou do proprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 

(noventa) dias, a partir de sua expedicdo. 

6.10.2 Se alicitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz e com 

CNPJ da matriz. E se for filial todos os documentos deverao estar em nome e com CNPJ da 

filial, exceto aqueles que, pela propria natureza ou por determinagdo legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 

estabelecimentos da empresa; 

6.10.3 Caso a empresa licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o
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participante desta licitação, execute o contrato, devera apresentar toda a documentação de 

ambos os estabelecimentos (matriz e filial); 

6.10.4 Caso o objeto a ser contratado não esteja expresso no ramo de atividade do Certificado 

de Registro Cadastral, devera a licitante juntar alteração do Contrato Social; 

6.10.5 Ressaltamos que se as empresas possuirem o Certificado de Registro Cadastral valido, 

mas se algumdocumentolcertiddo estiver vencido, estes deverdo ser anexados devidamente 

regularizados como complemento do Certificado apresentado, sob pena de inabilitagao. 

6.10.6 Todo e qualquer documento apresentado em lingua estrangeira devera estar 

acompanhado da respectivatradugdo para o idioma patrio, feita por tradutor publico 

juramentado. 

6.10.7 Declaracdes complementares de apresentacio obrigatoria: 

6.10.8 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitagdo. ANEXO - VI. 

6.10.9 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaragdo subscrita 

por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 

artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como a não inclusdo nas vedagdes 

previstas no mesmo diploma legal. 

6.10.10 Em se tratando de cooperativa que preencha as condigdes estabelecidas no artigo 34 da 

Lei Federal n° 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando 

que seu estatuto foi adequado a Lei Federal n°12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 

limite definido no inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

6.10.11 Declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 

deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previsto no art. 93 da Lei n°8.213/1991. 

6.10.12 Os documentos exigidos para fins de habilitagdo serdo apresentados por meio 

eletronico, via Sistema BBMNET. 

6.10.13 Havendo duvida sobre a veracidade do documento, sera exigida a apresentagdo dos 

originais nao-digitais. 

6.10.14 Eventual inabilitagdo do licitante sera considerada para fins de apuragdo da veracidade 

das informagdes prestadas na declaragdo de cumprimento aos requisitos de habilitagdo, 

conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.10.15 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaragdo de que suas 

propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
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de entrega das propostas. 

6.10.16 A verificagdo pelo pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certiddes, constitui meio legal de prova, para fins de habilitagdo. 

6.10.17 Os documentos adicionais exigidos para habilitagdo serdo enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.10.18 Após a vinculagdo dos documentos para habilitagao, não sera permitida a substituição 

ou a apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia. 

6.10.18.1 Complementagédo de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos 

licitantes e, desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do cename; e 

6.10.18.2 Atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

6.10.18.3 Na analise dos documentos de habilitagéo, a comissdo de contratação podera sanar 

erros ou falhas, que néo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante 

decisdo fundamentada, registrada em contrato e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para 

fins de habilitagdo e classificagdo. 

6.10.18.4 Na hipotese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro 

examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a 

apuragdo de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7. DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observara o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 O prazo para apresentação das razdes recursais é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de 

intimagdo ou de lavratura do contrato. A interposigdo do recurso sera comunicada aos demais 

licitantes, os quais poderdo apresentar contrarrazdes em igual prazo, contado da interposição 

do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus 

interesses. 

7.3 A intengdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente após a declaragdo de 

vencedor, sob pena de preclusdo. 

7.4 O tempo minimo para manifestagdo da intengdo de recurso sera de 10 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.5 Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

7.6 O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida,
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a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos. 

7.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 

7.8 O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8. CONDICOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO, PRAZO DE EXECUCAO 

DOS SERVICOS E VIGENCIA DO CONTRATO 

8.1 A licitante vencedora tera o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após sua convocagao, para assinar 

o respectivo contrato, devendo a Comissdo Permanente de Licitagdes convocar outra licitante 

na ordem de classificagdo, respeitadas as disposigdes legais. 

8.2 O contrato sera elaborado com observancia do disposto na Lei Federal n°. 14.133/2021 e 

normas complementares. 

8.3 A empresa vencedora devera prestar garantia contratual no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor inicial do contrato, nos termos do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

normas complementares, por ocasido da assinatura do contrato. 

8.4 Quaisquer modificagdes que porventura venham a ocorrer serdo incorporadas ao contrato 

mediante termo aditivo. Considerar-se-a cumprido o contrato com a completa execução de seu 

objetivo. 

8.5 O contrato podera ser rescindido por denúncia de qualquer das partes em razio do 

inadimplemento de uma delas, ou por acordo de ambas. 

8.6 Em caso de rescisdo por ordem e interesse do Municipio de Mongagua, antes da conclusdo 

do objeto contratado, as partes fardo o devido acerto de contas mediante verificagdo pela 

Secretaria Municipal competente, dos servigos efetivamente realizados pela contratada, 

garantindo-se a esta os direitos previstos na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

9. DO REAJUSTE 

9.1 O prego contratual sera reajustado após o interregno minimo de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data-base da apresentagdo da proposta ou do orgamento estimado pela 

Administragéo, conforme disposto no art. 92, inciso V, e art. 134 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2 O reajuste sera processado mediante formula paramétrica, com o objetivo de preservar o 

equilibrio econdmico-financeiro do contrato, considerando a variagao dos custos efetivamente
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Onde: 

* R = valor reajustado; 
P = valor contratual original; 
* a(alfa) = coeficiente de participação do custo de mão de obra; 
* Bíbeta)= coeficiente de participagao do custo de combustiveis; 
* y(gama) = coeficiente de participação dos demais insumos e custos operacionais; 

indice de mão de obra na data-base da proposta; 
* 1, = indice de mao de obra na data do reajuste; 
* Fo = indice de combustiveis na data-base da proposta; 
* F1 = indice de combustiveis na data do reajuste; 
* Co=indice geral de custos operacionais na data-base da proposta; 
G, = indice geral de custos operacionais na data do reajuste. 

9.3 Os coeficientes a, B e y deverdo refletir a estrutura de custos do contrato, sendo que a soma 

dos coeficientes devera ser igual a 1 (um), conforme composigdo de pregos apresentada pela 

contratada e validada pela Administragao. 

9.4 Para fins de aplicagdo da formula, serdo adotados os seguintes indices oficiais, ou outros 

que venham a substitui-los: 

a) Para mão de obra: variagdo do indice setorial correspondente ou, na auséncia, o INPC/IBGE, 

observado o respectivo acordo ou convenção coletiva; 

b) Para combustiveis: indice oficial divulgado pela Agéncia Nacional do Petroleo — ANP ou 

indice equivalente; 

c) Para demais insumos: IPCA/IBGE ou indice que venha a substitui-lo. 

9.5 O reajuste somente sera concedido mediante requerimento formal da contratada, 

devidamente instruido com memoria de calculo, comprovagdo da variagdo dos indices e 

manifestagdo técnica da fiscalizagdo do contrato, ndo sendo admitida a aplicação retroativa. 

10. DOS PRAZOS DE VIGENCIA CONTRATUAL E DO INÍCIO DA EXECUCAO 

10.1. O prazo contratual sera de 01 (um) ano, contados a partir da data de inicio da execugdo 
os servigos. Este prazo esta em conformidade com o Art. 105 da Lei n° 14.133/2021 para 
servigos continuos. 

10.2. Ha possibilidade de prorrogação em conformidade com o Art. 106 da Lein® 14.133/2021, 
até o limite de 05 (cinco) anos, desde que comprovada a vantajosidade. 

As prorrogagdes estardo condicionadas a:
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a) Desempenho satisfatório da contratada. 

b) Validação da competitividade e vantajosidade da manutenção do contrato, 

mediante pesquisa de mercado. 

¢) Manutengdo da conformidade regulatoria e legal da contratada. 

d) Interesse da Administragdo Publica na continuidade dos servigos. 

10.3 Considerando a essencialidade dos servigos e o término do contrato atualmente vigente 

em 2026, a execugdo dos servigos tera inicio mediante emissdo da ordem de inicio 

imediatamente após a assinatura do contrato. Tal medida visa assegurar a plena continuidade 

da prestação dos servigos durante o periodo de alta temporada turistica (dezembro a fevereiro), 

evitando qualquer descontinuidade de servigos essenciais, bem como prejuizos a populagéo e 

ao meio ambiente. 

11. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

11.1 As infragdes e sangdes administrativas serdo aplicadas de acordo com o disposto na lei nº 

14.133/2021 (especialmente Arts. 155 a 163) e demais normas aplicaveis, sem prejuizo da 

responsabilidade civil e penal. As seguintes infragdes, dentre outras, poderdo ensejar a 

aplicação de sangdes: 

a) Atraso Injustificado: No inicio da execugdo dos servigos ou no cumprimento de etapas 

estabelecidas. 

b) Inexecugdo Parcial ou Total: dos servigos contratados, por qualquer dos lotes ou no seu 

conjunto. 

c) Descumprimento de Especificagdes: Inadequagéo da frota, equipamentos ou metodologia de 

execugdo em relagdo as especificagdes técnicas e requisitos deste Termo de Referéncia (idade 

dos veiculos, capacidade dos compactadores, auséncia de rastreador, ndo fornecimento de 

reserva técnica). 

d) Não Conformidade Legal: Descumprimento de normas ambientais, sanitarias (ANVISA nº 

222/2018, Resolugdo CONAMA n° 358/2005), trabalhistas ou de seguranga do trabalho (NRs). 

e) Falha na Gestdo de Pessoal: Emprego de pessoal ndo qualificado, uniformizado, 

descumprimento das vedagdes (bebidas alcodlicas, solicitação de gratificagdes). 

D) Prejuizos a Saude Publica ou Meio Ambiente: Descarte irregular, tratamento inadequado DE 

RSS, falha na destinagéo final em aterro licenciado. 

g) Omissdo na Fiscalizagdo: Não disponibilizagdo da plataforma de rastreamento, impedimento 

ou dificultação da fiscalizagdo municipal.
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h) Recusa em Substituir Equipamentos: Não atendimento a exigéncia da municipalidade para 

substituigao de veiculos ou equipamentos inadequados. 

1) Fraude: Apresentacdo de documentagio falsa ou irregular em qualquer fase da contratagao. 

As sangdes administrativas poderdo incluir: adverténcia, multa, impedimento de licitar e 

contratar com a Administragdo Publica, e declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administragdo Pública, conforme a gravidade da infração. 

12. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (tré€s) dias uteis antes da data da abertura do 

certame. 

12.2 A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada em sitio 

eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao último dia útil anterior a data 

da abertura do certame. 

12.3 A impugnagdo ao edital e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados na forma 

eletronica, via Sistema BBMNET. Acolhida a impugnagdo, sera definida e publicada nova data 

para a realizagdo do certame. 

13. DAS DISPOSICOES GERAIS 

13.1 Deverdo estar incluidos nos pregos ofertados e discriminados na Planilha de Servigos e 

Quantitativos todos os custos diretos e indiretos necessarios a perfeita execugdo do objeto, 

compreendendo materiais, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 

tributarios, comerciais, taxas, seguros e demais despesas, inclusive aquelas decorrentes das leis 

sociais e da Convengdo Coletiva de Trabalho vigente para as categorias envolvidas. 

13.2 Todos os recursos necessarios a execugdo dos servigos de coleta, transporte, tratamento e 

destinagdo final de residuos sólidos, em seus diferentes segmentos, deverdo ser providenciados 

e disponibilizados pela CONTRATADA, incluindo veiculos, equipamentos, ferramentas, mao 

de obra, insumos e demais materiais indispensaveis ao perfeito cumprimento do objeto 

contratual. 

13.3 A CONTRATADA sera responsavel pelo transporte dos residuos até os locais indicados 

pela CONTRATANTE e/ou até as unidades de transbordo, tratamento e destinagdo final 

devidamente licenciadas, assumindo integral responsabilidade pelo atendimento as condigdes 

adequadas de acondicionamento, movimentagao e transporte, em conformidade com as normas
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técnicas e legislações ambientais vigentes, inclusive quanto à prevenção de derramamentos, 

vazamentos e dispersão de resíduos durante o trajeto, desde o ponto de coleta até o ponto de 

descarga final.Todos os custos com veículos, maquinas, equipamentos, ferramentas e demais 

utensílios utilizados na execução dos serviços deverão estar contemplados nos preços unitários, 

sendo obrigatório que tais veículos e equipamentos contenham adesivos com logomarca a ser 

fornecida pela CONTRATANTE, conforme orientações da fiscalização. 

134 A CONTRATANTE manterá fiscalização credenciada durante toda a execução dos 

serviços, podendo, a qualquer tempo, caso julgue conveniente, exigir a substituição de pessoal, 

ferramentas, EPI's, EPC's, veículos, máquinas e equipamentos que não estejam atendendo às 

condições normais e adequadas de trabalho. 

13.5 Compete à CONTRATADA o fornecimento integral de EPIs, EPCs, ferramentas, 

equipamentos, fardamentos e demais itens necessários, bem como a obrigação de manter seus 

trabalhadores em conformidade com as normas vigentes de segurança, asseio, higiene e saúde 

no trabalho, inclusive no que se refere à movimentação e deslocamento de pessoal. 

13.6 A CONTRATADA responderá integralmente por quaisquer danos causados a terceiros, 

inclusive a bens móveis e imóveis, bem como pela recuperação, reposição ou refazimento de 

equipamentos eventualmente danificados durante a execução dos serviços, não cabendo à 

Administração qualquer ônus decorrente. 

13.7 A CONTRATADA deverá manter em seus quadros reserva técnica compatível, incluindo 

recursos humanos, maquinário e equipamentos necessários e suficientes para atender a 

eventuais necessidades decorrentes de faltas de funcionários, quebras, manutenções e demais 

intercorrências rotineiras, garantindo a continuidade e qualidade dos serviços. 

13.8 Os casos omissos relacionados à execução dos serviços serão resolvidos pela 

CONTRATANTE, observada a legislação aplicável. 

13.9 Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, salvo comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro. 

13.10 Todas as referências de tempo constantes do Edital, do aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário oficial de Brasilia/DF. 

13.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, cabendo 

à Administração deliberar conforme conveniência e oportunidade, observadas as normas legais. 

13.12 As normas disciplinadoras do certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação
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da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragéo, o 

principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagdo. 

13.13 Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentação de suas propostas, 

não sendo a Administragdo responsavel, em qualquer hipótese, por tais custos, 

independentemente da condugéo ou do resultado do processo licitatorio. 

13.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do 

inicio e incluir-se-a o do vencimento, iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de 

expediente na Administragdo. 

13.15 O desatendimento de exigéncias formais não essenciais ndo importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia 

e do interesse publico. 

13.16 O Manual de Operagdes da Plataforma BBMNET Licitagdes encontra-se disponivel aos 

interessados no portal oficial, no enderego eletrénico indicado no Edital, para consulta e 

orientagdes de acesso e utilizagao. 

13.17 Duvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitagdes 

podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitagdes, por e-mail, 

WhatsApp, telefone e chat disponiveis no Portal www.novobbmnet.com.br. 

13.18 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compdem o processo, prevalecerdo as deste Edital. 

13.19 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP) e no sitio eletronico oficial da prefeitura: www.monqagua.sp.gov.br 

>Transparéncia>Licitagdes. 

13.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Estudo Preliminar Técnico; 

ANEXO II - Planilha de Pregos Referenciais 

ANEXO III - Modelo de Carta Proposta 

ANEXO IV - Composição e Modelo de BDI; 

ANEXO V - Termo de Referéncia; 

ANEXO VI - Declaragdes; 

ANEXO VII - Notificação 

ANEXO VIII - Minuta do Contrato 

ANEXO IX - Minuta do Termo de Ciéncia e Notificagdo de Empresa
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Mongagua, 00 de ...........c.c...... de 2026. 

Paulo Wiazowski Filho. 
Secretario de Administragdo e Governo. 

Carlos Jacó Rocha 
Secretaria Municipal de Obras Publicas.



SEGOV 
Secretaria Municipal de 

ADMINISTRACAO E GOVERNO 

ANEXO I 

MODELO DE CARTA PROPOSTA PREGAO ELETRONICO n° 006/2026 

Processo Administrativo n° 200/2025 

Apresentamos nossa proposta para Contratagdo de empresa, para a prestação de servigos continuos de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de residuos solidos, em seus diferentes segmentos, no Municipio de 

Mongagua/SP, referente ao Pregdo Eletronico n° XXXXXXX.. 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE: 

Razão social: ... 

... InscriçãoEstadual. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA LICITANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

Nome: ...c 

Cargo: 

CPF: ... 

E-mail institucional E-mail pessoal: 

Telefone FIXO: .......... 

Telefone CELULAR: ... 

LOTE 01 - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS 

F QUANTIDADE| VALOR VALOR 
ITEM DESCRICAO UNIDADE MES UNITARIO TOTAL 

Coleta de residuos 

1 domiciliares ¢|Ton 2.150,00 
transporte até 

transbordo. 
Operagao e 

carregamento no 

2 transbordo de residuos | Ton 4.580,00 

domiciliares e 
comerciais. 
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Transporte de residuos 

3 domiciliares — ¢|Ton 4.580,00 
comerciais, até aterro 

licenciado. 

Destinagao final de 
4 resuiuo_s _donnclhares S Ton 4.580,00 

comerciais em aterro 
sanitário licenciado. 

Fornecimento, 

implantagdo, . 
" Unid. 

5 n?aput-ençel_o €| Locada/Mês 160,00 
higienização de 
containers em PEAD. 

VALOR TOTAL - LOTE 01 - R$ 

LOTE 02 - RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

containers em PEAD. 

z QUANTIDADE VALOR VALOR 
ITEM DESCRICAO UNIDADE MES UNITARIO TOTAL 

Coleta de residuos 
1 solidos séptico de saude | KG 4.200,00 

-RSSS. 

Tratamento e 
2 destinagdo  final de |[KG 3.460,00 

RSSS (grupo "A"). 

Tratamento e 
destinagdo  final de 

3 RSSS (grupo "B" ¢ "E") | ÉS 745,00 
e carcaga de animais. 

Fornecimento, 

implantagdo, Unid 

4 g?aput-ençel_o €| Locada/Més 2,00 
igienizagao de 

VALOR TOTAL - LOTE 02 - R$ 

Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade os servigos objeto da licitagdo, referente ao LOTE 01, pelo valor global de 
), de acordo com os prazos e as especificagdes constantes do respectivo Edital e seus anexos que regem este RS...( 

processo, incluindo todos os encargos operacionais etnbutos devidos. 

Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade os servigos objeto da licitagdo, referente ao LOTE 02, pelo valor global de 
), de acordo com os prazos e as especificagdes constantes do respectivo Edital e seus anexos que regem este RS...( 

processo, incluindo todos os encargos operacionais etnbutos devidos. 
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Exigéneias na proposta: 

A proposta de acordo com o Edital, e seus anexos, acompanhado de planilha orgamentana e demonstrativo da Composição do BDI, contendo 
0s mesmos itens dos respectivos anexos constantes deste Edital, inclusive todos os custos necessarios ao perfeito cumprimento do objeto, 
incluindo mão de obras, materiais, ferramentas e equipamentos, deslocamentos e logistica, proteção e isolamento de areas, limpeza final, 
destinagdo de residuos, encargos sociais, tributos, seguros, adminsitragdo, lucro e demais despesas acessorias. 

* Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

* Prazo de Inicio: A partir da data de emissão da Ordem de servigos (OS). 

* Conforme descrito em Termo de Referéncia. 

DECLARACOES: 

- Declaro que os pregos cotados não sofrerdo qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionéria, e já estão incluindo, além do lucro, todas 
as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral 
fornecimento dos servigos do Pregão Eletronico n° 006/2026; 
- Declaro que aceito todas as exigéncias do Edital do Pregão Eletronico n° 006/2026 e de seus Anexos. 

Local e Data 

Nome do Representante Legal da Empresa RG N.º 
CPFN.º 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VI 
PREGAO ELETRONICO n° 006/2026 

Processo Administrativo nº 200/2025 

DECLARACAO 

Para fins de participagio no cename em epigrafe, declaramos, sob pena do Item 3.5 do Edital, que a empresa [RAZÃO 

SOCIAL], [CNPJ]: 

1 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

2 Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo 

3 Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigio; 

4 Néo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituigéo Federal; 

5 Que ndo foi condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por 

submissao de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagio de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao deste edital; 

6. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia 

Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991; 

7. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° a0 3° do art. 4°, da Lei n. 

©14.133, de 2021; 

8 Que não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente da Prefeitura Municipal de Mongagua/SP ou com agente público que desempenhe função na licitagéo ou
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

9. Que ndo ¢ autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo nem abriga dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado autor do projeto desta licitação; 

10. Que não é preposta e não abrange como sócia oculta pessoa fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. 

Local, — de de 2026. 

Nome completo e CPF CARGO E FUNO NA EMPRESA
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— ANEXOVII 
PREGAO ELETRONICO nº 006/2026 

Processo Administrativo nº 200/2025 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. Fornecedor/Prestador de Serviço, 

A Prefeitura Municipal de Mongaguá/SP, por meio dos Setores de Licitações e Compras, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 7.566/2023; 

NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

O Município de Mongaguá/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada 

pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. 

Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da publicação do Decreto 

Municipal nº 7.566/2023, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, 

quanto ao Imposto de Renda, e do Decreto Municipal nº 7.566/2023. 

Ressaltamos que não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, tendo em vista a 

inexistência do convênio a que se refere o artigo 33 da Lei Federal nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003. 

Portanto, frisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras contidas na IN RFB nº 

1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 7.566/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para 

o Município de Mongaguá/SP, a partir da publicação do referido Decreto, inclusive quanto ao 

correto destaque do valor de imposto de renda a ser retido. 

ATENÇÃO: Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI não 

estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão se atentar ao exposto no Art. 1º, 

§4°, §5°, §6° e §7° do Decreto Municipal nº 7.566/2023, a fim de comprovarem direito à condição. 

Retenções de ISSQN e INSS continuam seguindo a legislação própria e vigente para cada um dos 

tributos. 

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Diretoria de Finanças pelo e-mail 

contabilidade@mongagua.sp.gov.br. 

Atenciosamente,
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº 
XXXXXXX PARA CONTRATACAO DE 
EMPRESA, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SOLIDOS, EM SEUS DIFERENTES 
SEGMENTOS, NO MUNICÍPIO DE 
MONGAGUA/SP. 

A Municipio de Mongagua, CNPJ n° 46.578.506/0001-83, situado na Avenida Getiilio Vargas, 67, 

Centro, CEP: 11730-000, com obediéncia a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar n° 123/06, subsidiariamente, e demais legislagdes, sob as condigdes estabelecidas, 

neste ato representada pelo Sr......, e a empresa inscrita no CNPJ sob o n°..........., doravante 

designada contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo XXXXxXx e em 

observancia as disposigdes da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o 

presente termo de contrato, decorrente do Pregão Eletronico nº xxxxxxx, mediante as clausulas e 

condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 Contratação de empresa para a prestação de servigos continuos de coleta, transporte, tratamento 

e destinagdo final de residuos solidos, em seus diferentes segmentos, no Municipio de 

Mongagua/SP, de acordo com as especificagdes contidas no ANEXO V - Termo de referéncia. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. 

2.1 O prazo contratual sera de 01 (um) ano, contados a partir da data de inicio da execugdo dos 
servigos. Este prazo esta em conformidade com o Art. 105 da Lei nº 14.133/2021 para servigos 
continuos. 

2.1.1. Ha possibilidade de prorrogação em conformidade com o Art. 106 da Lei n° 14.133/2021, 
até o limite de 05 (cinco) anos, desde que comprovada a vantajosidade. 

2.2. As protrogagdes estardo condicionadas a: 
a) Desempenho satisfatorio da contratada.
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b) Validação da competitividade e vantajosidade da manutenção do contrato, 

mediante pesquisa de mercado. 

c) Manutenção da conformidade regulatória e legal da contratada. 

d) Interesse da Administração Pública na continuidade dos serviços. 

2.3. A execução dos serviços terá inicio mediante emissão da ordem de inicio 
imediatamente após a assinatura do contrato. Tal medida visa assegurar a plena 
continuidade da prestação dos serviços durante o período de alta temporada turística 
(dezembro a fevereiro), evitando qualquer descontinuidade de servigos essenciais, bem 
como prejuizos a populagdo e ao meio ambiente. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRECO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de RS.............. [ O ) 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execugdo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

LOTE 01 - RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS 

z UANTIDADE VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Q MÊS UNITÁRIO TOTAL 

Coleta de resíduos 
domiciliares e 

1 transporte até Ton 2.150,00 

transbordo. 

Operação e 

carregamento no 

2 |transbordo de resíduos Ton 4.580,00 

domiciliares e 
comerciais. 

Transporte de residuos 

3 |domiciliares = el g, 4.580,00 
comerciais, até aterro 

licenciado. 

Destinagdo final de 
4 resíduos i d.omiciliares Ton 4.580,00 

e comerciais em aterro 
sanitário licenciado. 

Fornecimento, 

implantagéo, Unid 

5 m_aI_mt_enc;eto €| Locada/Més 160,00 
higienizagéo de 
containers em PEAD. 
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VALOR TOTAL - LOTE 01 - R$ | 

LOTE 02 - RESIDUOS SOLIDOS DE SERVICOS DE SAUDE 

ITEM |DESCRICAO UNIDADE %‘;NTH)ADE :JY]‘:ILTO ÁIÍZIO ;â%gf 

Coleta de resíduos 
1 |solidos séptico de KG 4.200,00 

saúde - RSSS. 

Tratamento e 
2 |destinagdo final de KG 3.460,00 

RSSS (grupo "A"). 
Tratamento e 
destinagdo final de 

3 |RSSS (gmupo "B" e| KG 745,00 
"E") e carcaça de 
animais. 

Fornecimento, 

implantagéo, Unid 

4 m_aI_mt_enc;a? €| Locada/Més 2,00 
higienizagéo de 
containers em PEAD. 

VALOR TOTAL - LOTE 02 - R$ 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTARIA. 

4.1 As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotagdo orgamentaria 

propria, prevista no orçamento geral do municipio, para o exercicio de 2026, na classificagédo 

abaixo: 

021800/17.512.0019.2075.0000/3.3.90.39.78 — Servigos Externos/ Limpeza e conservação 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, correspondente aos servigos efetivamente 

executados no periodo, apurados por meio de medigdes, as quais deverdo ser protocoladas na 

Seção de Expediente da Secretaria Municipal competente até o primeiro dia util do més 

subsequente ao da execugdo dos servigos, sendo o pagamento dos servigos efetivamente prestados 

realizado após o devido atesto e aceite da fiscalizagdo do contrato, conforme as seguintes 

condigdes: 

a) Medigdo: A medigdo dos servigos sera mensal, baseada nos relatorios de execugéo, 

comprovantes de pesagem, comprovantes de tratamento/destinagéo final, atestando os volumes e 

a conformidade dos servigos. 

b) Documentagdo: A contratada devera apresentar mensalmente a Nota Fiscal/Fatura 

discriminando os servigos executados no periodo, acompanhada de relatérios de medição e dos 

comprovantes de pesagem e/ou tratamento/destinagéo, conforme o lote. 

c) Prazo de Pagamento: O Municipio de Mongagua efetuara o pagamento, até o décimo dia do més
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subsequente das medições, precedido de manifestação da fiscalização da Secretaria Municipal 

competente, ou no primeiro dia útil subsequente, no caso de não haver expediente naquela data, 

sendo certo que ao Município não cabe a obrigação de pagamento do valor correspondente às 

quantidades estimadas inicialmente, e sim aos quantitativos efetivamente realizados e apropriados 

nas medições. 

d) Não Indenização por Volumes Menores: A Administração não se obriga ao consumo da 

totalidade estimada, podendo a quantidade efetivamente demandada ser inferior ou superior. À 

Contratada não fará jus a qualquer forma de indenização, compensação ou reequilíbrio econômico- 

financeiro em razão da eventual execução de volumes inferiores ao estimado, nos termos do Art. 

115 da Lei nº 14.133/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 O preço contratual será reajustado após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data-base da apresentação da proposta ou do orçamento estimado pela Administração, 

conforme disposto no art. 92, inciso V, e art. 134 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 O reajuste será processado mediante fórmula paramétrica, com o objetivo de preservar o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, considerando a variação dos custos efetivamente 

incidentes na execução dos serviços, conforme a seguinte expressão: 

Onde: 

* R = valor reajustado; 
* P = valor contratual original; 
* a(alfa) = coeficiente de participação do custo de mão de obra; 

* B (beta) = coeficiente de participado do custo de combustiveis; 
* y(gama) = coeficiente de participação dos demais insumos e custos operacionais; 
* 1o = indice de mão de obra na data-base da proposta; 

* 1, = indice de mao de obra na data do reajuste; 
* Fo = indice de combustiveis na data-base da proposts; 

* F1 = indice de combustiveis na data do reajuste; 
.. 
* €, = indice geral de custos operacionais na data do reajuste. 

indice geral de custos operacionais na data-base da proposta; 

6.3 Os coeficientes o, B e y deverão refletir a estrutura de custos do contrato, sendo que a soma 

dos coeficientes deverá ser igual a 1 (um), conforme composição de preços apresentada pela 

contratada e validada pela Administração. 

6.4 Para fins de aplicação da fórmula, serão adotados os seguintes indices oficiais, ou outros que 

venham a substitui-los: 

* Para mão de obra: variagdo do indice setorial correspondente ou, na auséncia, o INPC/IBGE,
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observado o respectivo acordo ou convenção coletiva; 

* Para combustíveis: indice oficial divulgado pela Agéncia Nacional do Petróleo — ANP ou indice 

equivalente; 

* Para demais insumos: IPCA/IBGE ou indice que venha a substitui-lo. 

O reajuste somente sera concedido mediante requerimento formal da contratada, devidamente 

instruido com memoéria de céalculo, comprovagao da variação dos indices e manifestação técnica 

da fiscalizagdo do contrato, não sendo admitida a aplicação retroativa. 

7. CLAUSULA SETIMA - ESPECIFICACOES DOS SERVICOS 

7.1 A especificagdo dos servigos sera desenvolvida conforme previsto no Termo de Referéncia 

anexo ao Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO. 

8.1 A gestdo e fiscalizagdo do contrato são aquelas previstas no item 6 do Termo de Referéncia, 

anexo ao Edital. 

8.2 A gestdo e fiscalizagdo serdo exercidas no interesse exclusivo do CONTRATANTE, ndo 

suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer 

irregularidades, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.3 Como disposto pelo Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024, o qual regulamenta 

as atividades e os procedimentos administrativos de gestão e fiscalizagdo de contratos firmados 

pelos órgãos e entidades da administragdo publica direta e indireta e da outras providéncias. 

8.4 O gestor do contrato sera o secretario de Obras Piiblicas, o Sr. Carlos Jacó Rocha 

8.5 O Fiscal Técnico do Contrato será o Gestor de Esporte, 0 ST. XXXXXXXXXXXX 

8.6 Compete ao Gestor do contrato o exercicio das atribuigdes descritas nas Seções I, II, III, IV, 

V, VI, VII, VIIL, IX e X do artigo 21 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024. 

8.7 Compete ao Fiscal do contrato o exercicio das atribuigdes descritas nas Seções I, II, III, IV, V, 

VI, VII, VIII, IX e X do artigo 22 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024. 

8.8 A fiscalizagdo de que trata esta clausula não exclui, nem reduz, a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 

imperfeigdes técnicas ou utilizagdo de material de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, não 

implicara a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 120 da lei 

14.133/21). 

9. CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATACAO.
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9.1 Sera admitida a subcontratagdo, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, do objeto 

contratado, desde que previamente autorizada, de forma discricionaria, pela Administragdo 

Municipal. Fica vedada a subcontratagio dos servigos elencados como parcelas de maior 

relevancia técnica, profissional e operacional. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES: 

10.1 OBRIGACOES DA CONTRATADA 

10.1.1 A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigagdes abaixo descritas, além daquelas 

decorrentes direta ou indiretamente do presente contrato: 

10.1.2 A CONTRATADA devera prestar os servicos objeto do presente contrato, conforme 

solicitagdo do CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada. 

10.1.3 Emitir relatorios de medigéo e Nota Fiscal/Fatura dos servigos prestados, que sera enviada 

ao CONTRATANTE por conta propria ou por terceiro; 

10.1.4 Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo CONTRATANTE, concernente a 

execução do presente contrato; 

10.1.5 Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

resultantes da execugdo do contrato, apresentando estas quitagdes a CONTRATANTE, sempre 

que requeridos, eximindo-a de qualquer responsabilidade neste sentido, sob pena de suspensio dos 

pagamentos das devidas referentes aos servigos prestados até a apresentagdo das referidas 

quitagdes. 

10.1.6 Declarar estar em dia com as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias e fundiarias. 

10.1.7 Responsabilizar-se pela seguranga do trabalho de seus funcionarios e pelos atos por eles 

praticados, bem como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no periodo de 

prestagdo de servicos ao CONTRATANTE, inclusive durante a locomogdo e transporte de 

equipamentos e pessoal aos locais de trabalho. 

10.1.8 Fornecer e exigir de seus funcionarios o uso de todos os equipamentos de seguranga 

previstos na legislagdo em vigor e os que forem solicitados pela fiscalizagao. 

10.1.9 Afastar ou substituir, dentro de 24 horas, qualquer funcionario de seu quadro que, por 

solicitagio do CONTRATANTE, ndo deva continuar a participar da prestação de servigos. 

10.1.10 Refazer, imediatamente, todos os locais eventualmente danificados em decorréncia da 

execugdo dos servigos, reconstruindo-os de acordo com as boas técnicas e normas vigentes, sem
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nenhum ônus ao CONTRATANTE. 

10.1.11 Responder, a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade dos serviços executados. 

10.1.12 Comparecer, sempre que solicitada, à sede da fiscalização, em horário por esta 

estabelecido, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em 

outros locais. 

10.1.13 Observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei Federal 14.133/21 e normas 

complementares. 

10.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas por 

ocasião da licitação que precedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar à unidade 

requisitante, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, podendo a 

CONTRATANTE requerer a sua comprovação, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 

10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.2.1 A CONTRATANTE se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, bem como 

aquelas decorrentes direta ou indiretamente do presente ajuste: 

10.2.2 Designar profissional específico para fiscalização do ajuste. 

10.2.3 Fornecer à contratada toda e qualquer informação que se fizer necessária para execução do 

objeto. 

10.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

10.2.5 Registrar formalmente as ocorréncias, imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução do objeto. 

10.2.6 Comunicar, em tempo hábil, aos superiores, os casos que ultrapassem sua competência para 

tomada de decisões e providências. 

10.2.7 Notificar, por escrito, a Contratada sobre ocorrências, imperfeições, falhas ou 

irregularidades para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

10.2.8 Informar à contratada eventuais defeitos identificados mesmo após o recebimento e exigir 

a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

10.2.9 Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em desacordo com o ajuste.
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10.2.10 Receber os servigos conforme especificado no Edital de Pregdo Eletronico e Termo de 

referéncia. 

10.2.11 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva prestação dos servigos do objeto desta licitagao. 

10.2.12 Aplicar a empresa vencedora as penalidades, quando for o caso. 

10.2.13 Garantir a Contratada o direito ao contraditorio e a ampla defesa nos casos em que forem 

exigidas trocas ou no caso de aplicagdo de sangao. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 As sangdes referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO. 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administragdo, nas situagdes previstas nos Artigos 137 ao 

139 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuizo da aplicação das sangdes previstas no Termo 

de Referéncia, anexo ao Edital; 

12.1.1 Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

12.2 O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

a) Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizagdes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDACOES. 

13.1 É VEDADO A CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagdo financeira; 

13.1.2 Interromper a execugdo contratual sob alegagdo de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.
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14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO. 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos 

Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO. 

16.1 É eleito o Foro da Comarca de Mongaguá para dirimir os litígios que 

16.2 Decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme $1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.3 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Mongaguá, 00 de 00 de 0000.
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ANEXO IX 

MINUTA DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2026 

Processo Administrativo nº 200/2025 

Contratante: Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá. 

Contratado: ............ 

Contrato de Origem n 

Objeto: Pregão Eletrônico para Contratação de empresa, para a prestação de serviços contínuos de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos, em seus diferentes segmentos, 

no Município de Mongaguá/SP., de acordo com as especificações contidas no ANEXO V - Termo 

de referência. 

Advogado(s)/nº OAB/email:(*) - Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico. 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP. 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil. 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" 

anexa(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicagéo; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Mongagua, XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA 

Contratante. 

Responsaveis pela homologação do certame. 

Contratante. 

Assinatura: 

Responsaveis que assinaram o ajuste: 

PELO CONTRATANTE: 

Assinatura: 

PELA CONTRATADA: 

Representante Legal CPF 1° ............... 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS: 

Contratante. 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando ja constituido, informando, inclusive, o enderego eletronico.


